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PREFEITI]RA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA
Ayrso DE I-lctrnçÃo

EDITAL OO3/20I3

Objeto: PNNUISSÃO REMUNf,RÂDA DE USO DE BEM PUBLICO MUMCIPAL,
TIpo MAroR oFERTA, PARA INsrALaçÃo DE Ánnls or
nrcnr.rçÃo, DE ACoRDo coM AS coN»rÇÔos coNSTANTES Do
EDITAL.

PREÁMBULO

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida TORNA pÚgLtCO, para conhecimento de quantos

possam se interessar que fará realízar ticitação, objetivando a PERMISSÃO REMLTNERADA DE

USO DE BEM PÚBLICO, tipo maior oferta, para instalação de equipamentos de diversões, no

Boqueiráo Norte, na faixa da Orla Marítima, a ser processada e julgada em conformidade com a

Lei Federal n" 8.666/93, e demais normas complementares e disposições deste instrumento.

O prazo para entrega dos envelopes documentação e proposta, encerrar-se-á às 09:30 horas do dia

16 de Dezembro de 2013, quando os mesmos deverão ser entregues à Avenida Beira Mar, no

I 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, junto

ao Setor de Protocolo, sendo os mesmos abertos, em ato público, na mesma datq às l0:00 horas.

I _ OBJETO

l.l-. o objeto da presente licitação é a PERMISSÃO R-EMUNERADA DE USO DE BEM
PÚBLICO a título precário, com celebração de contrato, para instalação temporária, dos seguintes

atrativos de diversões:
I.- Equipamentos para atividades náutica;

2 - LOCAL DA INSTALA

2.1. - A Permissionária deverá instalar os atrativos mencionados, na Orla Marítim4 no Boqueirào

Norte, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, nos locais pré determinados e de

conformidade com as seguintes medidas:
AMENTOS PARA ATI A CA

reas: Até 400,00m'z;

Localização: na Orla da Praia, no balneário Adriana, no Boqueirão Norte, em frente a
Avenida São Paulo, na faixa da Praia, neste Município.
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2.2. - A cessão de uso estará limitada a 0l (uma) áreq de acordo com a metragem apresentada.

3 _PERÍODO
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O período de duração da cessão remunerada e temporária da área terá início em l5 de Dezxembro
de 20 I 3 e vigorará pelo período de l2 (doze) meses, podendo em havendo interesse das partes, ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso Il, do artigo 57, da Lei Federal
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,

4 _ DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACÔES

4.T - DA PERMISSIONÁRIA
4.1.1. - Os equipamentos de diversões deverão ser modemos, atualizados e em perfeitas
condigões de uso e funcionamento. Deverão possuir excelente visual e constante manutenção,
com os respectivos laudos expedidos por órgãos ou engenheiros responsáveis e habilitados,
atendendo ainda às exigências técnicas e de segurança previstas em Lei.
4,1,1.1. - Apresentar foto individual dos equipamentos a ser utilizado;
4,1,1,2. - Anexar declaração atestando a posse ou propriedade de todos os equipamentos de
diversões que serão utilizados no período e na área dada em cessão temporária, não sendo
permitida a exploração, em hipótese alguma, por terceiros, alheios ao processo licitatório;
4.1.2. - Todo o processo para ligação de energia elétrica e atendimento das necessidades da
concessionária de tais serviços, seus custos, estudos, implantações de postes, fiação e demais
exigências técnicas e de segurança, quando necessários, serão de inteira responsabilidade da
proponente vencedora, de acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros, assim como os

custos de montagem, desmontagem, transporte, hospedagens, alimentação, obrigações de natureza
trabalhista e fiscal, seguros de materiais, equipamentos, acidentes e de terceiros;
4.1.3. - Manter limpa a área, evitando-se a poluição ambiental e a degradação do meio ambiente.
lnstalando lixeiras com sacos plásticos, em disponibilidade e em número compatível com o
público;
4.1.4. - Desocupar a área quando expirar o prazo de duração estabelecido no item 3(três), deste

edital, em até ls(quinze) dias, após findo o período, ficando sob sua responsabilidade a limpeza
da área. Em caso de mau uso, o poder público deverá ser ressarcido.
4.1.5 - Atender todas as exigências previstas no Código de Posturas e na Legislação Municipal
(Código Tributário Municipal), e em especial as concementes a:

4.1.6 - Atender a todas as exigências dos órgãos fiscalizadores, para inicio das atividades,
buscando as licenças que se façam necessárias.

4.1.5.1 - LIMPEZA
Proceder a manutenção impecável da área, evitando-se a poluição ambiental.

4.I.5.2 - SEGI]RANÇA INTERNA
Promover os servigos de segurança do público e usuários, exigidos por lei na área.

4.1.5.3 - OBRIGAÇÔE§ FISCAIS E TRABALHISTAS
Arcar com as obrigações fiscais e trabalhistas de todo o pessoal necessário para a montagem,

desmontagem, manuseio, transporte e manutenção dos equipamentos;
4.1.5.5 - LAUDOS
Apresentação, quando exigido, dos laudos assinados por engenheiros responsáveis pelos

equipamentos, acompanhados dos Alvarás expedidos pelo Poder Público;
4.l.s.s - EMERGÊXCU- BQTmAMENTOS
Extintores em quantidades necessárias, quando exigidos, deverão ser instalados conforme

exigência do Corpo de Bombeiros;
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4,2 - O pagamento oferecido no item 5.1.1. será efetuado no caixa da Prefeitura Municipal de Ilha
Comprida, em moeda corrente, em até 03 (três) parcelas, devendo a primeira parcela paga ate o

dia 30 de Dezembro de 2013.

4.3. - DA PERMITENTE
4.3.1 - Cessão da área pública a título precário e em caráter temporário, durante o período

previsto no item 03 (três);
4.3.2. - Vedar a terceiros a instalação de equipamentos similares, até um raio de 03 (trê$
quilômetros, durante o período previsto no item 3 (três);

4.3.3. - Vedar qualquer tipo de comércio alimentício e de bebidas na área ora cedida;

4.3,4. - Autorizar a Permissionária a obter junto às empresas concessionárias competentes,
quando necessário, ligações de água, esgoto e energia elétrica para a necessária utilização em suas

instalações e equipamentos, sem ônus para a administração pública.

5 _ DO RETORNO FINANCEIRO À coNrn.q,t.axrE-PERMTTENTE

5.1 - A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa proponente de forma
remunerada.
5,1.1. - Deverá ser oferecido o valor mínimo de Rl§ 5'92 (Cinco reais e noventa e dois
centavos), por metro quadrado. O julgamento das propostas será pelo MAIOR PREÇO
OFERECIDO.

6 _CONDICÓES E RESTRIC ÔES DE PARTICIPACÃO

6.1. - Das restrições:

6.1.1. - Não poderá participar da presente licitação a empresa:
a) - Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no.

8.666193 e que não tenha restabelecido sua inidoneidade;
b) - Com falência decretada;
c) - Consorciada.

ó.2 - Das Condições:

6,2,1.- Paru habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar os seguintes

documentos:
a).- registro comercial, no caso de empresa individual ou contrato social, devidamente

registrado na j unta comercial;
b).- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c).- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da empresa;
d).- prova de regularidade relativa ao INSS;

Avenida Beira Mar, n" I1.000, Baln Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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6.3. - Declaraçõpst

e).-
f)

6.3,1.- Todas as licitantes, deverão complementar a documentação do envelope 01 com as

seguintes declarações:
u).- Declaração em papel timbrado da empresa, especificando que o ramo de atividade é

compatível com o objeto da presente licitagão;

b).- Deciaração formal expedida pela licitante, de sua capacidade de desempenho das

atividades;
c).- Declaração em papel timbrado da empresa, atestando, sob as penalidades cabiveis, a
' 

inexistência de iatà impeditivo à sua habilitação, firmada pelo responsável legal, com

indicação do nome, cargo e R.G.;

d)..DeclaraçãodequeisentamaPrefeituraMunicipaldellhaCompridadequaisquerfatosque
vierem a ocorer e que impeçam sua exploração comercial, em parte ou no todo' no

período estabelecido,'não tendo direito a reclamações, em tempo algum e sob quaisquer

pretextos;
i)eclaração de aceitação incondicional de todos os termos do edital;

Declaração de dispónibilidade imediata para montagem de todos os equipamentos e

acessórios propostos.

0BSERVAÇÃO: As declarações deverão ser firmadas pelo responsável legal, em papel timbrado

da empresa, e os documentos deverão ser apresentados no original, ou através de cópia

autenticada por tabelião ou membro da Comissão Julgadora'

SITOS DE HABILITACÃO E FORMA DE APRES ENTAÇÃO DAREO
PROPO§TA

7.1. - As empresas deverão apresentar os documentos de FTABILITAÇÃO e PRoPOSTA em

envelopes sepàrados, fechados, indevassáveis, opacos, contendo extemamente:

7,1.1. - nome da emPresa;

7 .1.2. - número do Edital;
7,1,3, - data e hora da abertura dos envelopes;

7.1,4. - identificação dos enveloPes;

7.1.5. - identificação da licitante.

7.r.s.r. - ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÂO
7.1.5.2. _ ENVELOPE 02 _ PROPOSTA

7.2. - O ENVELOPE 0l - DOCUMENTAÇAO deverá conter:

7,2.1. - A documentação hábil que comprove que o licitante satisfaz as exigências previstas no

item 06 deste edital;
7,2.2. -Toda documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada na ordem estabelecida

neste edital.

7.3. _ O ENVELOPE 02 _ PROPOSTA

7,3.1. - A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa, datada e assinada pelo

seu representante legal.
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7.3.1.1. Não serão aceitas propostas cujos preços públicos sejam inferiores a Rl§ 5'28 (Cinco
reais e vinte e oito centâvos), por metro quadrado;

7.3.2. Declarar expressamente que o valor do preço público ofertado na data de abertura das

propostas, sendo esta considerada data base, é para pagamento até o dia 30 de Abril de 2013.

7.3,3. - Declarar a validade da proposta com prazo não inferior a 30 (trinta) dias.

7.3,4. - Outras informações que o licitante julgar pertinentes deverão ser formuladas em papel

timbrado da empresa.

8 - PROCEDIMENTo DA LICITACÃO

8,1. - Entrega dos envelopes:
Os envelopãs 0l e 02 concernentes à habilitação e proposta, deverão ser entregues no local, data e

hora estabelecida no preâmbulo deste edital.

8.2. - Credenciamento dos participantes:

8.2.1. - Nos atos públicos ào procedimento, à empresa proponente será permitida a manifestrgão

oral ou escrita, atiavés de.epiesentante legal ou de pessoa devidamente credenciada por meio de

um documento que the dê amplos poderes, inclusive para interpor e desistir de recursos.

8.2.2. - Os documentos relativos ao credenciamento serão entregues à Comissão Julgadora, e

deverão vir acompanhados de qualquer documento que identifique o credenciado, diretor ou sócio

proponente.
b.z.s. - or documentos de representação ou de credenciamento serão retidos pela comissão

Julgadora e juntados ao processo licitatÓrio.

8.3. - Participação dos licitantes no ato da abertura dos envelopes:

Solicita-se á participação dos licitantes, através de seus representante_s legais ou pessoas

credenciadas, po. ocasiáo da abeÍura dos envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO, visto que naquela

oportunidade, manifestar-se-ão quanto eventual interesse na interposição ou desistência de

récursos às decisões de habilitação e/ou inabilitação da Comissão Julgadora'

8.4, - Abertura dos enveloPes:
g.4.1. - A Comissão Julgàdora e os licitantes presentes ao ato público rubricarão os envelopes e

os documentos de credenciamento.
8,4,2. - A Comissão Julgadora procederá a abertura do ENVELOPE 0l - DoCUMENTAÇAO,

conferirá e rubricará toào o seu conteúdo que, será também examinado e rubricado pelos

licitantes.
8.4,3. - Serão Iiminarmente inabilitados os participantes que apresentarem documentaçâo

incompleta que não atendam as exigências do edital ou com prazo de validade expirado.

8.4.4.'- A ôomissão Julgadora colocará à disposição dos inabilitados os envelopes 02 -
PROPOSTA, fechados, caio não haja recurso, ou após a sua denegação, e caso haja o nào

consentimento da licitante em que o ào"umento permaneça no processo para fins de pesquisa de

pregos do objeto.
b.+.S. - aU".to o ENVELOPE 02 - PROP6STA e lidas as ofertas, estas serão rubricadas pela

Comissão e pelos licitantes presentes.

8.5. - Classificação das Propostas:
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8.5,1. - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este edital, ou as

consideradas inexequíveis ou com preços abaixo do preço inicial sugerido'

-»\

8.6. - Julgamento:
A,O.f. - ó julgamento das propostas far-se-á em razáo da melhor oferta de retomo financeiro,

atendidas ai es.-pecificações deste edital, desde que atendido o interesse público'

8.6.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido " 9tjq9t^t-"^.""
parágrafo 2", do artigo 3'da Lei Federal no s,666193, com redação alterada pela Lei 8.883/94 e

noniur .orpl".entãres, a classificação se fará por sorteio na audiência de abertura das propostas,

ou posteriormente, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

a.o.s. _ gm caso de dúvidq a comiisão julgadora pode efetuar diligências a respeito.

9'l'-oadjudicatórioseráconvocadoatravésdeoficiopara'noprazode05(cinco)diasconidos,
contados dà data do recebimento da convocação, para assinar contrato'

ój.'l ni"ao o prazo estabelecido no item 03, o contratado deverá desocupar a área, ficando. a seu

encargo e resionsabilidade a limpeza da mesma, deixando-a como a encontrol' t C"illlio
*àgr];rrã.d.J verificadas pelo màu uso dos bens públicos, deverão ter seus custos ressarcidos

pelá empresa parceira à administração pública.
g.3. _ Quaisquer estragos ocasio;adoi nas áreas urbanizadas da orla marítima- frontais à área

cedida, àbrigára o conútado indenizar a contratante, provado a sua culpa'

9 _PRAZO PARA ASSINATURA DO CO TO

IO_MU NTRATUALLTA CO

12 _RECURSOS

l0'1.-AContratada,casonãocumpraosrequisitosexigidosnoprocesso,notodoouemparte,ou
Lnie clesvirtuá-lo da finalidade pràtendida, 

'estará 
sujeita ao pagamento de multa cgnlaqal no

uuio. .o.,.rpond.nte a duas vez"s o ralo. ofertado paia utilizaçáo da área. em favor da Prefeitura

Municipal de Ilha ComPrida.
ió.i. _'oU.igu-r" a C;ntratada a instalar todos os equipamentos de infra estrutura e serviços

"*iÁio* "ei 
dia 15 de Dezembro de 2013. Caso não o cumpra, após o dia 30 (trinta) de

ô.i..bro de 2013, além da multa prevista será considerado rescindido o contrato.

iú _ s..a aplicada multa de tl(um por cento) por dia de atraso, na data limite estabelecida

para a desmontagem dos equipamentos e acessórios;

iô.1. - foaut 
-as 

demais sanções previstas no capítulo IV da Lei 8'666193 e normas

complementares.

1I -DO AJUSTE

11.1. - As obrigações decorrentes deste Edital consubstanciam-se no Termo de Contrato

integrante do presente edital, bem como na proposta vencedora'

AvenidaBeitaMar,n"lt.000,Baln,MeuRecanto-ILHACoMPRIDA/SP-CEP:11925.000
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12.1. - Eventuais recursos deverão ser protogolados no prazo legaljunto à Comissão Julgadora de

Licitação, nos dias úteis, no horário comercial, à Avenida Beira Mar, n" I L000 - Balneário Meu
Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

13 - INFORMAÇÔE§

13.1. - Informações e esclarecimentos a respeito deste edital e do procedimento licitatório
poderão ser obtidas junto à Comissão Julgadorq no horário comercial, até 02 (dois) dias úteis
antes da data estabelecida para abertura das propostas.

8.2. -Ía facultado à Comissão julgadora ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer a instrução do processo.

14 _ DISPOSICÕES GERAIS

Em çaso de execução de obras de urbanização na área cedida em Permissão de Uso, a

PERMISSIONÁRIA, se obriga a, no prazo máximo de l0 (dez) dias, proceder com a retirada de
quaisquer equipamentos, que estejam instalados de forma a prejudicar a execução da obra.

14.1. - Qualquer impugnação aos termos do presente edital deverá ser protocolada, de acordo com
o disposto no item 12, até 05 (cinco) dias úteis, para qualquer cidadão, e até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para a abertura do certame pelos licitantes, nos termos da Lei 8.666/93 e

normas complementares.

Ilha Comprida (SP), 18 de Novembro de 2013.

DÉCIO JoSÉ \.ENTURA
Prefeito Municipal
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